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PROJETO DE LEI  Nº 79 / 2009 

Dispõe sobre revogação de Leis que especifica.

João Batista Bianchini, Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam revogadas em todos os seus termos as Leis de nºs 1328, de 02 de julho de 1979 e 2638, de 11 de abril de 1997.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bebedouro, 18 de junho de 2009.

João Batista Bianchini

Prefeito Municipal

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 18 de junho de 2009.

OEP/643/2009/na

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Egrégia Câmara, o projeto de Lei que dispõe sobre revogação de Leis que especifica.

Trata-se da revogação das Leis de nºs 1328/79 e 2638/97(esta inconstitucional), sendo a primeira autorizando o Executivo a ceder, em comodato, área de terra à Rádio Bebedouro, e a segunda, prorrogando o prazo de comodato da referida área.

A matéria foi elaborada em razão da prorrogação do comodato ser inconstitucional uma vez ter sido objeto de iniciativa do Poder Legislativo, bem como o interesse público na referida área para abertura de vias públicas e alienação para formação de um novo núcleo comercial, nos moldes do que ocorreu no Jardim Menino Deus.

Cordialmente.

João Batista Bianchini

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

José Baptista de Carvalho Neto

DD. Presidente da Câmara Municipal

Nesta

“Deus seja louvado”
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